
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 

 

 
 

 

P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

  

 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 Nº 10863/25 

AUTOR : DEP. CIRONE DEIRÓ  - UNIÃO BRASIL 

INDICA ao Poder Executivo Estadual com 

cópias à Casa Civil e à Secretaria de Estado de 

Educação  -  SEDUC  a  necessidade  de 

instalação de sistemas de prevenção contra 

incêndio e acessibilidade nas escolas do 

município de Cacoal. 
 
 
 
 

O Parlamentar que o presente subscreve, INDICA nos termos do artigo 146, inciso VII 

c/c artigo 188 do Regimento Interno, ao Poder Executivo Estadual com cópias à Casa Civil e 

à  Casa  Civil  e  à  Secretaria  de  Estado  de  Educação  -  SEDUC  Secretaria  de  Estado  de 

Educação - SEDUC a necessidade de instalação de sistemas de prevenção contra incêndio e 

acessibilidade nas escolas do município de Cacoal, no estado de Rondônia. 

 
Assim, considerando a relevância dos serviços prestados pela Secretaria de Estado de 

Educação - SEDUC, e a necessidade de se garantir o direito constitucional à educação, é que 

se faz a presente Indicação. 

 
 

Plenário das Deliberações, 06 de janeiro de 2025. 

http://www.al.ro.leg.br/
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 

A presente indicação tem como objetivo a instalação de sistemas de prevenção contra 

incêndio e acessibilidade nas escolas do município de Cacoal. 

Um sistema de combate a incêndio é formado por uma série de dispositivos que visam 

proteger o patrimônio físico e a vida das pessoas em uma situação de incêndio, tais como rede 

de hidrantes, extintores, detectores de calor, quadro de comando, portas corta-fogo, alarmes 

sonoros e visuais, entre outros. 

Alem disso, a acessibilidade nas escolas é disponibilização de ambientes e práticas que 

permitam a  participação  plena  e  efetiva  de todos os  alunos,  independentemente  de suas 

necessidades, habilidades ou condições específicas. O sistema de acessibilidade em escolas é 

um conjunto de condições e práticas que permitem que todos os alunos participem de forma 

plena e efetiva. 

A acessibilidade nas escolas é importante para garantir a igualdade de oportunidades e 

a inclusão de pessoas com deficiência ou necessidades especiais. 

Alguns exemplos de acessibilidade nas escolas são: 
 

       Rampas de acesso 
 

       Calçadas regulares 
 

       Banheiros adaptados 
 

       Mobiliário adequado 
 

       Corrimãos 
 

       Sinalização visual, tátil e sonora 
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       Máquinas de datilografia Braille 
 

       Computadores com softwares de acessibilidade 
 

       Calculadoras sonoras 
 

       Intérpretes de LIBRAS 
 

       A acessibilidade nas escolas também pode incluir: 
 

       Acessibilidade comunicacional, como legendas e audiodescrição 
 

       Acessibilidade metodológica, como flexibilizar o currículo 
 

 

Portanto, diante da explanação se faz a presente indicação para atender as escolas 

descritas abaixo: 
 

 

  CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 

  COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM IX 

  PAULO FREIRE 

  FREI CANECA 

  GRACILIANO RAMOS 

  BERNARDO GUIMARÃES 

  CARLOS GOMES 

  CELSO FERREIRA DA CUNHA 

  CEEJA AIDA FIBIGER DE OLIVEIRA 

  ANTONIO GONÇALVES DIAS 

  CORA CORALINA 
 

Razão pela qual, justifica-se a importância da presente indicação, vez que a referida 

providência tem o intuito de melhoria e prevenção de acidentes no ambiente escolar. 
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Plenário das Deliberações,1206 de janeiro de 2025. 
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